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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

DATA DE ELABORAÇÃO: 14/05/2026 

Conforme disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e no Decreto Municipal nº 009, de 29 de 

janeiro de 2024, as contratações públicas devem ser precedidas de Estudos Técnicos Preliminares (ETPs). 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma 

contratação (planejamento preliminar) e tem como objetivo assegurar a viabilidade técnica e econômica da 

contratação e embasar o termo de referência/projeto básico/plano de trabalho, que somente será elaborado se 

a contratação for considerada viável. Para subsidiar a elaboração do ETP, é importante examinar os 

normativos (normas, regras, preceitos e legislações) que disciplinam os materiais/equipamentos/serviços a 

serem contratados, de acordo com a sua natureza, além de analisar as contratações anteriores do mesmo 

objeto, a fim de identificar inconsistências ocorridas nas fases de planejamento da contratação, seleção do 

fornecedor e execução do objeto. 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
Processo licitatório para eventual aquisição de materiais de limpeza, materiais de higiene e materiais de limpeza 

automotiva, destinados ao atendimento das necessidades das Secretarias Municipais de Administração e Planejamento, 

Educação, Saúde, Obras e Serviços Públicos, Assistência Social, Esportes, Agricultura, Meio Ambiente e demais 

departamentos vinculados à Administração Pública Municipal, conforme especificações e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

A presente contratação faz-se necessária para garantir a continuidade das atividades de limpeza, 

higienização, conservação e manutenção dos prédios públicos, espaços administrativos, unidades de 

atendimento ao público e veículos pertencentes à frota municipal. Os materiais solicitados são indispensáveis 

para assegurar condições adequadas de higiene e salubridade nos ambientes públicos, contribuindo para a 

preservação do patrimônio público, promoção da saúde dos servidores e usuários dos serviços públicos, além 

de proporcionar melhores condições de trabalho e atendimento à população. A aquisição também visa 

atender às rotinas operacionais desenvolvidas pelas Secretarias Municipais, evitando desabastecimento e 

prejuízos à execução regular das atividades administrativas e operacionais. Em atendimento ao disposto na 

Lei Complementar nº 123/2006, especialmente em seu art. 48, e considerando a natureza do objeto, sua 

ampla competitividade e a necessidade de assegurar padronização, economicidade e eficiência na 

contratação, informa-se que não será adotado o tratamento diferenciado por meio de cota reservada e cota 

principal no presente certame. A licitação será realizada em regime de ampla concorrência, garantindo-se a 

participação de todos os interessados que atendam às condições estabelecidas no edital, sem fracionamento 

do objeto em cotas destinadas exclusivamente a microempresas e empresas de pequeno porte. A adoção da 

ampla concorrência justifica-se pela necessidade de assegurar maior competitividade, uniformidade dos 

produtos, eficiência logística no fornecimento e mitigação de riscos na execução contratual, de forma a 

preservar o interesse público e garantir a continuidade dos serviços essenciais prestados pelas Secretarias 

Municipais. 

A medida encontra respaldo na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Complementar nº 123/2006, sendo 

admitida a não aplicação do tratamento diferenciado quando devidamente motivada no processo 

administrativo, conforme interesse público devidamente justificado. 

 

3. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 

ANUAL: 

A presente contratação poderá constar no Plano de Contratações Anual (PCA) do exercício de 2026, 

observando o planejamento administrativo das Secretarias Municipais e as necessidades contínuas de 

fornecimento dos materiais de limpeza, higiene e limpeza automotiva necessária ao regular funcionamento 

dos serviços públicos municipais. 
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4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Os produtos deverão atender às especificações técnicas mínimas exigidas pela Administração Municipal, 

observando padrões de qualidade, eficiência, segurança, acondicionamento adequado e validade vigente, 

quando aplicável. 

Os materiais deverão ser fornecidos em embalagens adequadas, devidamente identificadas, contendo 

informações do fabricante, composição, lote, data de fabricação e validade, conforme exigências dos órgãos 

reguladores competentes. 

Os produtos sujeitos à regulamentação sanitária deverão possuir registro, notificação ou autorização junto à 

ANVISA, quando exigido pela legislação vigente. 

A empresa contratada deverá realizar o fornecimento de forma parcelada, conforme necessidade da 

Administração Municipal, observando os prazos, locais e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

Após levantamento de mercado, verificou-se a existência de diversas empresas especializadas no 

fornecimento de materiais de limpeza, higiene e limpeza automotiva, aptas a atender às necessidades da 

Administração Municipal. 

Os produtos pretendidos possuem características comuns de mercado, sendo comercializados por 

fornecedores do ramo, permitindo ampla competitividade e viabilidade da contratação por meio de Pregão 

Eletrônico, utilizando-se o Sistema de Registro de Preços, conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES DE PRODUTOS A SEREM CONTRATADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO PADRONIZADA UNID 

1 

Água sanitária, solução aquosa de hipoclorito de sódio com teor de cloro ativo entre 2,0% e 2,5%, indicada 

para desinfecção de superfícies laváveis e podendo ser utilizada na higienização e desinfecção de alimentos, 

quando devidamente diluída conforme orientações de uso, embalagem de 1L. Produto registrado/notificado na 

ANVISA. 

LT 

2 
Álcool etílico 70% (p/p), solução antisséptica para higienização e desinfecção de superfícies, embalagem 1L, 

produto registrado/notificado na ANVISA. 
LT 

3 
Álcool em gel 70%, antisséptico para higienização das mãos, embalagem 400g com válvula dosadora, produto 

registrado/notificado na ANVISA. 
FR 

4 Álcool em gel 70%, uso institucional, embalagem 5L, produto registrado/notificado na ANVISA. GL 

5 Amaciante de roupas concentrado, fragrância suave, embalagem 5L. GL 

6 Aromatizador difusor 350ml com varetas, fragrância contínua para ambientes. FR 

7 Aromatizador spray 360ml, odorizador de ambiente aerossol. FR 

8 Avental de tecido reutilizável, 70x80 com bolso frontal e tiras ajustáveis. UN 

9 Avental PVC impermeável, resistente a agentes químicos, uso profissional. UN 

10 Balde plástico 20L em polipropileno resistente com alça reforçada. UN 

11 Cera automotiva 200g para proteção e brilho de superfícies pintadas. FR 

12 Cera líquida incolor 1L para pisos laváveis com ação protetora. LT 

13 Cesto de lixo 15L com tampa, plástico resistente. UN 

14 
Cloro líquido 5%, solução de hipoclorito de sódio para desinfecção, embalagem 5L, produto registrado na 

ANVISA. 
LT 

15 
Condicionador infantil dermatologicamente testado, embalagem 350ml, produto cosmético registrado na 

ANVISA. 
FR 

16 Copo descartável 200ml em polipropileno (PP), conforme ABNT NBR 14865, pacote com 100 unidades. PCT 

17 Copo descartável 50ml em polipropileno (PP), conforme ABNT NBR 14865, pacote com 100 unidades. PCT 

18 Corda para varal 10m nylon em material sintético resistente. UN 

19 Desengraxante alcalino 5L para remoção de graxas e sujidades pesadas em geral. LT 

20 Desincrustante ácido 5L para remoção de incrustações minerais e resíduos pesados. LT 

21 Desinfetante líquido 2L com ação bactericida e germicida, produto saneante registrado na ANVISA. LT 

22 Detergente automotivo 5L para limpeza pesada de superfícies automotivas. LT 

23 Detergente líquido neutro 500ml biodegradável, produto saneante registrado na ANVISA. LT 

24 Dispenser para copo 200ml em material plástico resistente. UN 

25 Dispenser para copo 50ml em material plástico resistente. UN 

26 
Dispenser para papel higiênico tipo rolão, em material plástico resistente, compatível com rolos de até 300 

metros, com sistema de abertura para reposição e fixação em parede. 
UN 

27 
Dispenser para papel toalha interfolhado, em material plástico resistente, compatível com folhas interfolhadas 

de 2 ou 3 dobras, com sistema de abertura para reposição e fixação em parede. 
UN 

28 Dispenser para sabonete líquido capacidade 800 ml em material plástico resistente. UN 

29 Escova sanitária com suporte em plástico resistente. UN 
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30 Escova para lavar roupas com cerdas resistentes. UN 

31 Escova telescópica automotiva com cabo extensível. 360graus  UN 

32 Esponja de aço pacote com 8 unidades para limpeza pesada. PCT 

33 Esponja dupla face multiuso para limpeza geral. UN 

34 Estopa branca 1kg em algodão para limpeza e polimento. PCT 

35 Flanela para limpeza 100% algodão cor amarela de tom forte, liza, medindo 56x38cm. UN 

36 Fralda infantil G, pacote com 20 a 28 unidades, alta absorção. PCT 

37 Fralda infantil M, pacote com 22 a 28 unidades, alta absorção. PCT 

38 Fralda infantil P, pacote com 20 a 28 unidades, alta absorção. PCT 

39 Fralda infantil XG, pacote com 30 a 40 unidades, alta absorção. PCT 

40 Guardanapo branco tamanho aproximado 22 cm x 22 cm, pacote com 50 unidades. PCT 

41 
Hipoclorito de sódio 12% solução para uso profissional de desinfecção, embalagem 1L, produto saneante 

registrado na ANVISA. 
LT 

42 Inseticida aerossol 360ml para uso doméstico, produto registrado na ANVISA. FR 

43 Lenço umedecido balde com 400 unidades para higiene, produto registrado na ANVISA. BALDE 

44 Limpa alumínio 500ml produto saneante registrado na ANVISA. FR 

45 Limpador multiuso para uso geral, 500ml produto saneante registrado na ANVISA. FR 

46 Lustra móveis produto 200ml, saneante registrado na ANVISA. FR 

47 Luva de látex tamanho G para proteção. PAR 

48 Luva nitrílica caixa com 100 unidades sem pó  CX 

49 Luva PVC tamanho G para proteção. PAR 

50 Pá para lixo com cabo em plástico resistente. UN 

51 Pano de chão 50x70cm tecido resistente. UN 

52 Pano de prato 50x70cm em algodão. UN 

53 Pano multiuso rolo 28x40 cm com 600 unidades. RL 

54 Papel higiênico folha pct 24 unidades dupla macio. PCT 

55 Papel higiênico rolão 8x300m. RL 

56 
Papel toalha em rolo, folha dupla, cor branca, alta absorção e resistência, picotado, medindo aproximadamente 

20 cm de largura x 200 m de comprimento por rolo. 
PCT 

57 Papel toalha interfolhada 100% celusose 22,5x21cm duas dobras cm 2000 folhas. PCT 

58 Pedra para vaso sanitário contendo 1 rede plastica +1 gancho+ uma pedra 25g  registrado na ANVISA. UN 

59 Pomada para assadura 40g uso infantil, produto registrado na ANVISA. UN 

60 Prendedor de roupa madeira pacote com 12 unidades. PCT 

61 Repelente infantil 100ml produto registrado na ANVISA. UN 

62 Revitalizador de pneus 500ml. FR 

63 

Rodo com base em alumínio, medindo aproximadamente 100 cm de comprimento, com borracha 

dupla de alta resistência, indicado para limpeza e remoção de líquidos em pisos lisos. Compatível 

com cabo padrão rosqueável. 

UN 

64 Rodo 40cm com cabo e borracha resistente. UN 

65 

Rodo abrasivo para limpeza pesada, com base em material resistente de aproximadamente 40 a 60 cm de 

largura, cabo em madeira ou metal revestido, com comprimento mínimo de 1,20 metro, indicado para remoção 

de sujidades aderidas em pisos rústicos e áreas externas. 

UN 

66 Sabão em barra pacote com 5 unidades. PCT 

67 
Sabão em pó 4kg, uso institucional para lavagem de roupas, com enzimas ativas e alto poder de remoção de 

manchas. 
KG 

68 Sabonete infantil neutro 70g produto registrado na ANVISA. UN 

69 
Sabonete líquido para higienização das mãos, embalagem de 1 litro, com fragrância suave, ação 

hidratante, produto registrado/notificado na ANVISA. 
LT 

70 
Sabonete líquido para higienização das mãos, embalagem de 5 litros, uso institucional, com fragrância suave, 

ação hidratante, produto registrado/notificado na ANVISA. 
LT 

71 Sabonete líquido infantil 250ml neutro, produto registrado na ANVISA. UN 

72 
Saco para amostra de alimento, transparente, atóxico, próprio para uso alimentar, pacote com 10 unidades, 

indicado para acondicionamento e coleta de amostras. 
PCT 

73 Saco de lixo 100L pacote com 100 unidades. PCT 

74 Saco de lixo 30L pacote com 100 unidades. PCT 

75 Saco de lixo 50L pacote com 100 unidades. PCT 

76 
Saco de papel kraft para pipoca, uso alimentício, resistente à gordura, pacote com aproximadamente 500 

unidades. 
PCT 

77 

Saco plástico transparente em bobina, em polietileno de baixa densidade (PEBD), transparente, atóxico, 

indicado para acondicionamento e armazenamento de produtos diversos, rolo com metragem conforme 

fabricante. 

RL 

78 Saponáceo 300g produto registrado na ANVISA. UN 
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79 Shampoo infantil 200ml produto registrado na ANVISA. UN 

80 Silicone gel automotivo 200g. UN 

81 Soda cáustica 1kg (hidróxido de sódio em escamas), uso em limpeza pesada. KG 

82 toalha em rolo folha dupla 10cm x20 cm PCT 

83 Toalha de rosto 50x70cm tecido felpudo. UN 

84 Touca descartável TNT pacote com 100 unidades, tam único. PCT 

85 
Vassoura com cerdas tipo cerlon, base com largura aproximada de 30 cm, cerdas resistentes, cabo em madeira 

plastificada ou revestida, comprimento mínimo de 1,20 m. 
UN 

86 

Vassoura tipo gari, base reforçada com largura aproximada de 40 cm a 60 cm, cerdas em nylon de alta 

resistência, cabo em madeira ou metal revestido, comprimento mínimo de 1,20 m, indicada para limpeza 

pesada de áreas externas. 

UN 

87 

Vassoura de piaçava, com base em madeira ou plástico resistente, largura aproximada de 30 cm a 40 cm, 

cerdas naturais de piaçava de alta resistência, cabo em madeira ou metal revestido, comprimento mínimo de 

1,20 m, indicada para limpeza de áreas externas e pisos ásperos. 

UN 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

A solução proposta consiste na realização de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, 

utilizando-se o Sistema de Registro de Preços, para futura e eventual aquisição parcelada de materiais de 

limpeza, higiene e limpeza automotiva. 

A contratação busca assegurar o abastecimento contínuo das Secretarias Municipais e demais departamentos 

públicos, permitindo o fornecimento conforme a necessidade da Administração, evitando desperdícios, 

desabastecimento e prejuízos às atividades desenvolvidas pelos setores públicos municipais. 

 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

Não há contratações correlatas ou interdependentes diretamente vinculadas ao presente objeto, sendo a 

contratação suficiente para atendimento das demandas administrativas relacionadas à limpeza, higiene e 

limpeza automotiva. 

 

9. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 

A presente contratação encontra-se alinhada às necessidades administrativas das Secretarias Municipais, 

visando garantir condições adequadas de limpeza, conservação, higiene, salubridade e manutenção dos 

ambientes públicos e da frota municipal, contribuindo diretamente para a continuidade e eficiência dos 

serviços públicos prestados à população. 

 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS: 

Pretende-se, com a contratação: 

Garantir o fornecimento contínuo dos materiais necessários às atividades de limpeza e higiene; 

Assegurar condições adequadas de conservação e salubridade nos ambientes públicos; 

Promover melhores condições de trabalho aos servidores; 

Garantir a adequada manutenção e limpeza da frota municipal; 

Evitar interrupções nas atividades administrativas e operacionais por falta de materiais. 

 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 

CONTRATO: 

Previamente à formalização da contratação, deverão ser realizadas as etapas administrativas necessárias, 

incluindo elaboração do Termo de Referência, realização de pesquisa de preços, verificação de 

disponibilidade orçamentária, análise jurídica, autorização da autoridade competente e demais procedimentos 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS: 

Os possíveis impactos ambientais relacionados à contratação referem-se principalmente ao descarte de 

embalagens plásticas e utilização de produtos químicos de limpeza. Como medida mitigadora, deverão ser 

priorizados produtos que atendam às normas ambientais vigentes, bem como orientações quanto ao uso 

racional dos materiais e descarte adequado das embalagens, observando-se a legislação ambiental aplicável. 

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 
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Declaro viável a presente contratação. Pelos estudos realizados, verifica-se que a aquisição dos materiais de 

limpeza, higiene e limpeza automotiva mostra-se tecnicamente possível, necessária e adequada ao 

atendimento das demandas da Administração Pública Municipal, atendendo aos princípios da eficiência, 

economicidade e interesse público. 

 

14. RESPONSÁVEL: 

Gestor: Eric Biassio Santos  

Cargo: Secretário(a) Municipal de Administração e Planejamento 

Fiscal: Thais Queiroz Teixeira 

Cargo: Auxiliar Administrativo 

 

 

 

 

Eric Biassio Santos 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 


		2026-05-14T09:06:34-0300
	12345678
	Eric de Biássio Santos
	Eu sou o autor deste documento


		2026-05-14T09:07:06-0300
	12345678
	Eric de Biássio Santos
	Eu sou o autor deste documento


		2026-05-14T09:07:06-0300
	12345678
	Eric de Biássio Santos
	Eu sou o autor deste documento


		2026-05-14T09:07:06-0300
	12345678
	Eric de Biássio Santos
	Eu sou o autor deste documento


		2026-05-14T09:07:06-0300
	12345678
	Eric de Biássio Santos
	Eu sou o autor deste documento




